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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.448, DE 2000 
(DO SR. GUSTAVO FRUET) 

Altera a redação do art. 359 da Lei nO 4.737 , de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1° O art. 359 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 -

do Código Eleitoral , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 359. Recebida a denúncia, o Juiz designará dia e 
hora para o depoimento pessoal do acusado, ordenando a 
citação deste e a notificação do Ministério Público. (NR) 

Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 
dez dias para oferecer alegações escritas ou arrolar 
testemunhas. JJ 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

1. Com a promulgação da Constituição de 1988, surgem 

relevantes questões conflitantes de ordem constitucional , notadamente em matéria 

processual . 

GER 3.17.23. 004-2 (MA I/98 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Uma primeira observação a ser feita é em relação à Lei 

Complementar 64/90, denominada de "Lei das Inelegibilidades" . 

Vários pontos podem ser abordados em relação a aspectos 

constitucionais da Lei Complementar, de enorme importância como procedimento 

adotado nos casos de inelegibilidade, prazos de cessação, representação por 

abuso e outras providências, em decorrência do estabelecido no art. 14, parágrafo 

90 da Constituição Federal1. 

2. O processo penal eleitoral tem algumas características 

próprias, aplicando-se-Ihe, apenas como lei subsidiária ou supletiva, o Código de 

Processo Penal. 

Assim é que, na instrução criminal , não prevê o processo 

penal eleitoral o interrogatório do réu, como ocorre no processo penal comum. 

Diferentes são as disposições do Código Eleitoral e do Código de Processo Penal 

a respeito dessa matéria: 

CÓDIGO ELEITORAL - Lei nO 4.737/65 

"Art. 359. Recebida a denúncia e citado o infrator, terá este o 

prazo de 10 (dez) dias para contestá-Ia, podendo juntar documentos que ilidam a 
acusação e arrolar as testemunhas que tiver." 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - Decreto-Lei n° 3.689, 

de 3 de outubro de 1941. 

"Art. 394. O juiz, ao receber a queixa ou denúncia, designará 

dia e hora para o interrogatório, ordenando a citação do réu e a notificação do 

Ministério Público e, se for o caso, do querelante ou assistente." 

"Art. 395. O réu ou seu defensor poderá, logo após o 
interrogatório ou no prazo de 3 (três) dias, oferecer alegações escritas e arrolar 

testemunhas. " 

Do cotejo entre a norma do Código Eleitoral e a do CPP 

retrotranscritas, verifica-se que, enquanto o primeiro diploma não contempla a 

exigência do interrogatório do réu, prevê o segundo que, somente após a 

J Destaque-se, inclusive, o rigor decorrente deste procedimento. Para muitos, este também deve ser o instrumento aplicado 
para o disposto no art . 14, parágrafo 100 e 11 0 da Constituição, o qual trata da ação constitucional de impugnação de 
mandato eletivo, por abuso do poder econômico, corrupção ou fraude . 

2 , 

GER 3.1723004-2 (MA I/98) 
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designação de dia e hora para o interrogatório, a citação do réu e a notificação do 

Ministério Público, será aberta oportunidade para o oferecimento de alegações. 

Para a maioria do Tribunal Superior Eleitoral , o disposto no 

art. 359 do Código Eleitoral excepciona a aplicação subsidiária ou supletiva do 

Código de Processo Penal , determinada pelo art. 364 do Estatuto Eleitoral , como 

verifica-se do Recurso nO 11.551 , de 20.9.94, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro. 

3. Para o ex-Ministro do TSE, Prof. Torquato Jardim, com 

este entendimento "a defesa do acusado não inclui, necessariamente, o 

interrogatório como ato substantivo do seu direito de defesa, salvo, e a ressalva é 

crucial , se expressamente o requerer.,,2 

Entretanto, a garantia disposta no artigo 364 do Código 

Eleitoral , relativa à aplicação subsidiária da legislação processual, vem em reforço 

a princípios constitucionais que devem ser recepcionados pela legislação 

infraconstitucional, em clara tendência verificada na doutrina e na 

jurisprudência3
. 

No caso, em especial , considerando que a omissão contida 

no artigo 359 do Código Eleitoral (falta de exigência quanto ao interrogatório do 

réu) é proveniente de diploma4 anterior à nova Constituição. 

A Constituição assegura em seu artigo 5°, entre os direitos 

fundamentais, incisos LlV, LV e LXII , o devido processo legal, a ampla defesa, o 

contraditório e a autodefesa no processo crime5
. 

Em decorrência, a não observância desses dispositivos, 

mesmo que não expressos na legislação infraconstitucional e a sua 

inaplicabilidade, afronta de forma evidente os princípios e garantias 

constitucionais. 

4. Portanto, a não realização do interrogatório do réu, 

anterior à contestação, caracteriza descumprimento de pressuposto de validade 

2 JARDIM, Torquato. Direito Eleitoral Positivo. Brasília , DF: Brasília Jurídica, 1996, pág. 126. 
3 Em matéria de processo penal eleitoral , destaque a IOP , José Eduardo. Do Interrogatório do Réu no Processo Penal 
Eleitoral , in : Cadernos de Direito Constitucional e EleitorallTRE/SP , p. 26/31 e na jurisprudência : RTJ71/31 , RT667/291 , 
T JMG-RT491/362. 
4 Lei n O 4 .737, de 15 de Julho de 1965. 
5 Outros dispositivos de garantia constitucional em relação ao processo: art . 5°, incisos LlII , LVI , LX, LXI, LXII , LXIII, LXIV, 
LXV, LXVI e art. 93, incisos IX e X. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do processo (CF, art. 5°, incisos LlV e LV), ou seja, a não prevalência da 

autodefesa. 

"O fato do Código Eleitoral prever um certo rito para a ação 

penal eleitoral , não afasta a aplicação subsidiária do Código de Processo Penal,,6 

e, muito menos, a prevalência de princípios constitucionais, consubstanciando a 

autodefesa como uma garantia do acusado. 

Sua inaplicabilidade caracteriza violação a um direito 

constitucionaf. 

Entende-se que o depoimento pessoal do acusado 

(interrogatório) é procedimento que não pode ser desprezado pela lei , sob pena 

de ser afetada a garantia constitucional da ampla defesa, privando-se o juiz da 

causa de importante elemento de convicção, tendo-se em conta que o 

interrogatório é, não somente uma peça de defesa, "mas uma franca possibilidade 

de obtenção de prova" , como adverte F rancisco Campos, na Exposição de 

Motivos do Código de Processo Penal. Significativo é o entendimento, a respeito, 

do Desembargador Odilon da Costa Manso: "Mais do que prova de defesa ou de 

acusação, o interrogatório é integrante do instituto da individualização da pena, 

uma das colunas centrais do sistema penal brasileiro" (RT 196/1952, p. 64-5). 

5. Com a presente iniciativa, pretende-se suprir lacuna 

existente no Código Eleitoral e aprimorar o processo das infrações de natureza 

eleitoral , independentemente de aplicação subsidiária do processo penal comum. 

Sala das Sessões, em . .<-: de .~-f'V.eti't/t(Jde 2000. 

Deputado GUST V 

8 10 P, José Eduardo. Do Interrogatório do Réu no Processo Penal Eleitoral, in : Cadernos de Direito Constitucional e 
~leitoralfTRElSP , v. 11 , nO 34, São Paulo : Imprensa Oficial do Estado S.A. IMESP, abr/mai/jun de 1996, p. 30. 

Para a Professor Ada Pelegrini Grinover, o réu tem, inclusive , o direito ao silêncio. "O único prejuízo que do silêncio pode 
advir ao réu é o de não utilizar a faculdade de autodefesa que se lhe abre através do interrogatório. Mas, quanto ao uso 
desta faculdade , o único árbitro deve ser sua consciência , cuja liberdade há de ser garantida em um dos momentos mais 
dramáticos para a vida de um homem e mais delicado para tutela de sua dignidade." GRINOVER , Ada P. O Processo em 
sua unidade, p. 111 ). 

G ER 31723.004-2 (MA II98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

LUI - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal ; 

L V - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes ; 

L VI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos 
de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei ; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à 
pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de 
advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua 
prisão ou por seu interrogatório policial ; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei 
admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

, 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e 
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, 
mediante : 

1 - plebiscito; 
11 - referendo ; 
111 - iniciativa popular. 
§ 1 ° O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos ; 

§ 9° Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade 
e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a 
moralidade para o exercício do mandato, considerada a vida pregressa do 
candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do 
poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta. 

* § 9° com redação dada p ela I~'menda Constitucional de Revisãu n° -I, de 
07 06 199-1 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação 
com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 



LEGISLAÇÃO CLT ADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de 
justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta 
má-fé . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

........ ..... ...... ....... ....... .. ...... ..... ...... ... .......... ........ .... ........ ...... ... ... .................... .. ...... .. 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes 

. ,. 
prmclplOs : 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo 
a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes ; 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, sendo 
as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 

ESTABELECE, DE ACORDO COM O 
ART.14, § 9°, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CASOS DE INELEGIBILIDADE, 
PRAZOS DE CESSAÇÃO E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° São inelegíveis: 
I - para qualquer cargo: 
a) os inalistáveis e os analfabetos ; 
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias 

Legislativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais que, hajam 
perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto nos incisos I e 
Il do art.55 da Constituição Federal, dos dispositivos equivalentes sobre 
perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante 
o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos 
subseqüentes ao término da legislatura; 

* Alínea "b" com redação dada pela Lei Complementar n° 81, de 13 0-1 199-1 . 

c) O Governador e o V ice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal, o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 
infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes 
ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos ; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 
procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual 
concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada 
em julgado, pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a 
administração pública, o patrimônio público, o mercado fmanceiro, pelo 
tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, 
após o cumprimento da pena; 
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f) OS que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 
incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) anos ; 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou 
funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, salvo se a questão houver sido ou estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as eleições que se 
realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão ; 

h) os detentores de cargo na Administração Pública Direta, Indireta 
ou Fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 
econômico ou político apurado em processo, com sentença transitada em 
julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes ao 
término do seu mandato ou do período de sua permanência no cargo; 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, 
que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial 
ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva 
decretação, cargo ou função de direção, administração ou representação, 
enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus 

cargos e funções: 
I - os Ministros de Estado; 
2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, 

da Presidência da República; 
3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da 

Presidência da República; 
4 - o Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas; 
5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República; 
6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica; 
7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 
8 - os Magistrados ; 
9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, 

Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e 
as mantidas pelo Poder Público; 

10 - os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de 
Territórios ; 

11 - os Interventores Federais; 
12 - os Secretários de Estado; 
13 - os Prefeitos Municipais ; 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam 
exercido cargo ou função de direção, administração ou representação em 
pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato de execução de obras, 
de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder 
Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça as 
cláusulas uniformes; 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado 
das suas funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito; 

1) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou 
entidades da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das fundações 
mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 (três) meses anteriores 
ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais. 

III - para Governador e V ice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal: 

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 
República especificados na alínea "a", do inciso lI, deste artigo e, no tocante 
às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou 
empresas que operem no território do Estado ou do Distrito Federal, 
observados os mesmos prazos; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus 
cargos ou funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do 
Estado ou do Distrito Federal; 

2 - os Comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona 
Aérea; 

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos 
Municípios; 

4 - os Secretários da Administração Municipal ou membros de 
,- ~ orgaos congeneres. 

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, os 

inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, observado o 
prazo de 4 ( quatro) meses para a desincompatibilização; 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em 
exercício na comarca, nos 4 ( quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo 
dos vencimentos integrais ; 
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c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no 
Município, nos 4 ( quatro) meses anteriores ao pleito. 

V - para o Senado Federal: 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 

República especificados na alínea "a", do inciso lI, deste artigo e, no tocante 
às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, associação ou 
empresa que opere no território do Estado, observados os mesmos prazos; 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os 
cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições 
estabelecidas, observados os mesmos prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e 
Câmara Legislativa, no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, 
os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas condições estabelecidas, 
observados os mesmos prazos; 

VII - para a Câmara Municipal: 
a) no que lhes for aplicável , por identidade de situações, os 

inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado 
o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização; 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização. 

§ 1 ° Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito. 

§ 2° O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito 
poderão candidatar-se a outros cargos, preservando os seus mandatos 
respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, não 
tenham sucedido ou substituído o titular. 

§ 3° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge 
e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

CÓDIGO ELEITORAL 

INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL. 

.. ... .................. .. ..... .... ... ............ .. ..... ...... ................. .... ............... .... ......... ... ... .. ..... 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

, 

TITULO IV 
DISPOSIÇÕES PENAIS 

CAPÍTULO In 
DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 

Art. 359. Recebida a denúncia e citado o infrator, terá este o prazo 
de 10 (dez) dias para contestá-la, podendo juntar documentos que ilidam a 
acusação e arrolar as testemunhas que tiver. 

Art. 360. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e 
praticadas as diligências requeridas pelo Ministério Público e deferidas ou 
ordenadas pelo juiz, abrir-se-á o prazo de 5 ( cinco) dias a cada uma das 
partes - acusação e defesa - para alegações fmais . 

Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos 
comuns que lhes forem conexos, assim como nos recursos e na execução, 
que lhes digam respeito, aplicar-se-á, como lei subsidiária ou supletiva, o 
Código de Processo Penal. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

, 

TITULO I 
DO PROCESSO COMUM 

, 

CAPITULO I 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

Art. 394. O juiz, ao receber a queixa ou denúncia, designará dia e 
hora para o interrogatório, ordenando a citação do réu e a notificação do 
Ministério Público e, se for caso, do querelante ou do assistente. 

Art. 395. O réu ou seu defensor poderá, logo após o interrogatório 
ou no prazo de 3 (três) dias, oferecer alegações escritas e arrolar 
testemunhas. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL SUPE RIOR ELEITORAL 

ACÓRDÃO NQ 11, 55 1 
(20.9.94) 

RECURSO N O 11,551 - CLASSE 4 ~ - MINAS ÇERAIS ( 2 09 B Zona -
Pas s os ) . 

RELATOR : Ninistro Antõnio de Pádua Ribeiro. 
RECORRENTES: José Nelf Jabur 1-'il1'1o e Edson Milrtins Acácia. 

Prucesso Pena 1 
InLerrogatório dos 
D~~necessidade. Inocorrência 

Eleitora l . 
à,cusGidus. 
de v iolaca:; 

R~S pr' irlcipio8 do contradit6rio c 
dp-f~~a _ 

I - O art. 185 do C6digo de 
Perlct 1 nao é ap l icâvG 1 ao 
elei tora 1, ::5egundo se depreende 
359 do Código F.l ~ i !.I)rdl , 

,. 
da amplil 

Process o 
pr'oce!j::; U 

do art. 

11 - Recurso especial não conhecido. 

Vi st,o ~, etc., 

Acordam os Minist.r () ~ do Tribunéll Suporior 

Eleit.oral, pOI IIIdl o rld de VOl O::; , vencido o Sr, Mi.nistro 

Marco Aurélil-), não conhecer do recurso I nos Lermos das notas 

taquigráficas ~III dpen:::;o, que ! icam fazendo parte integrantt' 

da decisão. 

S 

B 

M.in..i.~Lru 

essff s do Tribunal Superior eleitoral. 

O de RRt,embro de 1994, 

~ 
esidente 

. ..-:- ' / 
/ - .' ./ . . 

" ( 1' /ét c~:< ( I, : , ;./. / _ /" 
TONIO DE ÁDljA RIBEIRO , H.elator 

ve~cido 
\ 

) 

;(;lDr. ARI T~DES JUNQUEI 

, I GeLdl lel to aI. 

AL~t-;NGA, P]~ocuradGr-
/ 

o 
o 

I t 
• ; 
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COOIUW i'J A(' ÀO DI ': FSTlj\)()S I.\ :JiiSI ".l,TIV()S - CeDI 

RELATÓRIO 

o SENHOR MINISTRO ANTl>NIO DE PÁDUA RIBEIRO: 

Senhor Presid~nte, o parecer da procuradoria-Geral Eleitura l 

assim e~pô5 a controvérsia (fls. 86/88): 

"Cuida-s~ de recurso especial, com fincas 
no art.. 276, I, a do CÓdigo Eleitoral, 
int e rpo5t-o por J050 Neif Jabur Filho e Edson 
Martins Acácio, inconformados com o v. aCÓrdão 
prolatado pelo egrégio Tribunal Reg i onal 
Eleitoral de Minas Ger~is no Recurso C~iITlndl n º 
43/92, da Z. E. de Passos, negando-lhe 
provimento. 

Os recorren Le~, respect i vamente, DireLor 
Gel:ent.e e Gerente de Programaçilo da Rãdio Minas 
Liberdade, foram condenados, como incursos no 
art. 347 do Código Eleitoral, porque no dia 5 de 
março de 1997, deixou aquela emissora de 
transmi t i r o pl.'oyrama e1ei tora 1 gratui t.o I :S 8 m 
motivo jU5tiflc~du, descumprindo, assim, a~ 

inst.ruç6~~ dd Justiça Eleitoral. A pena tal d~ 
3 (L.cé::!) meses de detençào e 10 dias-multd, 
substituída d pena. privativd de liberdade por 
presta~ão de servi~ü~ à Sociedade de Assistência 
ao Menor de Passos. 

O dcórdâo guerreado negOl: proV'lmen't o dU 

recurso pel o s ~eguintes fundam8ntos: 

'Recorrem os réLJ~, d. alegaçà:> 
bá~icd, repetida desde o primeiro momento , 
de que o PT I Partido que fez a 
representação que deu origem à denúnc i a, 
não tinha. legi timidade e interesse pa:." a 
fazê-lo I jé. que o prugrama que a Rádi :::> 
Mina~ Liberdl1de deixou de LraIl::smi tir foi 
o U~ PSC (Portido Social Cristão). ~izem, 

ainda, que Q não trfin~mi5~ao do progrctma 
e18i t.ocal gratuito decorreu das mé:i~ 
condi~õe5 do L.emf>o, e:,;tá-c.ica e f ate·res 
completaroenLe alheios à vontade d o s 
agentes I razão pela qual não podem 881:' 

re5ponsabili~ddu::; p~lo crime que se lhes 
quer imputar . 

. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.448/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/991 

Sala da Comis~ em 23 de agosto de 2000 ---, G.f-1' G2'~ . 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJ ETO DE LEI N° 2.448, DE 2000 

Altera a redação do art . 359 da Lei nº 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. 

Autor: Deputado GUSTAVO FRUET 

Relator: Deputado OSMAR SERRAGLlO 

Objetiva o projeto de lei em epígrafe , mediante a alteração 

do art. 359 da Lei nº 4.737/65 (Código Eleitoral), introduzir, na instrução criminal 

do processo penal eleitoral , a obrigatoriedade do interrogatório do réu , constante 

do Código de Processo Penal (art. 394) e ausente do Código Eleitoral. 

Considera o Autor que a falta do interrogatório do réu 

contraria os princípios constitucionais do devido processo legal , da ampla defesa, 

do contraditório e da autodefesa no processo crime , assegurados pela Lei Maior 

entre os direitos fundamentais (CF, art. 5º, incisos LlV, LV e LXIII ). 

A garantia da autodefesa estaria incluída na da ampla 
, 

defesa. E pressuposto de validade do processo. Assim enfatiza o Autor a 

importância da autodefesa do acusado, após concluir que sua inaplicabilidade 

caracteriza violação de um direito constitucional: 

"Entende-se que o depoimento pessoal do acusado 
(interrogatório) é procedimento que não pode ser 
desprezado pela lei, sob pena de ser afetada a garantia 
constitucional da ampla defesa, privando-se o juiz da causa 
de importante elemento de convicção, tendo-se em conta 
que o interrogatório é, não somente uma peça de defesa, 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"mas uma franca possibilidade de obtenção de prova ", 
como adverte Francisco Campos, na Exposição de Motivos 
do Código de Processo Penal. Significativo é o 
entendimento, a respeito, do Desembargador Odilon da 
Costa Manso: "Mais do que prova de defesa ou de 
acusação, o interrogatório é integrante do instituto da 
individualização da pena, uma das colunas centrais do 
sistema penal brasileiro" (RT 196/1952, p. 64-5) . 

No prazo regimental , não foram apresentadas emendas ao 

projeto de lei sob exame. 

Compete a este órgão técnico, de acordo com o art. 32, 

111 , a, do Regimento Interno, pronunciar-se sobre os aspectos constitucional , 

jurídico, legal , regimental e de técnica legislativa da proposição em análise e, 

ainda, sobre seu mérito, por tratar de direito eleitoral (alínea e do citado 

dispositivo) . 

Nos termos do art. 54, I, da Lei Interna, será terminativo o 

parecer desta Comissão sobre a constitucionalidade e a juridicidade da matéria 

que lhe foi submetida. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no que diz respeito à constitucionalidade do 

projeto de lei sob exame, com relação aos seguintes aspectos formais: 

a) competência legislativa da União sobre direito eleitoral 

(CF, art. 22, I) ; 

b) iniciativa concorrente (CF, art. 61 , caput) ; 

c) veiculação da matéria por meio de lei ordinária (CF, art. 

48, caput, e 59, 111) , por não haver reserva de lei complementar. 

Não fere, outrossim, a proposição normas ou princlplos 

constitucionais : pelo contrário, torna efetiva a garantia constitucional da ampla 

defesa, dando-lhe mais amplitude com a oportunidade da autodefesa do 

acusado. 

GER 3 1723 004-2 !JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o projeto de lei em comentário está sujeito à apreciação do 

Plenário desta Casa, por dupla razão: disciplina direitos individuais e está 

compreendido no âmbito do direito eleitoral (RICO, art. 24, 11 , e, c/c CF, art . 68 , § 

1 º, 11 ). 

A proposição sob exame é jurídica, legal e regimental e vem 

vazada em boa técnica legislativa, obedecendo aos ditames da Lei 

Complementar nº 95 , de 1998, sobre redação das leis. 

No mérito , consideramos que a iniciativa do Deputado 

GUSTAVO FRUET merece os melhores encômios: no Estado de Direito 

Democrático implantado pela Constituição Brasileira não há lugar para restrição à 

garantia constitucional da ampla defesa pela supressão, em ramo especial do 

Direito Penal , da autodefesa do acusado. 

Por todo o exposto, nosso voto é no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 2.448, de 2000, e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em S de (K~th de 2000. 

G~ 

Deputado 
?-d .( C;:í;: ? 

MAR SE j ) ,GLlO 
Relat t . 

00963710-092 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COtv1[SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.448, DE 2000 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constltuição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinália realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 2.448/00, nos tennos do parecer do Relator, 
Deputado Osmar SetTagl1o. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leltão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Senagl10 - Vice-Presidentes, André Benassi, Fen1ando 
Gonçalves, I'víurilo Domingos, Nelsonl'vlarchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaíé Cobra, 
Aldir Cabral , Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan , 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo l'v1agalhães, Reginaldo Germano, Vilmar 
Rocha, Coriolano Sales, tvlendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio l'v1iranda, Alceu Col1ares, Fen1ando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini , Ary Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

Sala da omis ão, em 16 de maio de 200 I 

--
Deputado INALDO LEITÃO 

\ Presidente 

GER 3. 17.23004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.448-A, DE 2000 
(DO SR. GUSTAVO FRUET) 

Altera a redação do art. 359 da Lei nQ 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , 
ju rid icidade, técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação (relator: Dep. Osmar Serraglio). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

e Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.448-A, DE 2000 
(DO SR. GUSTAVO FRUET) 

Altera a redação do art. 359 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral ; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: Dep. OSMAR 
SERRAGLlO) . 

,, - - -
(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 23/02/00 

eARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



, 

· . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lcio n° 551/01 - CCJR 
Publique-se. 
Em 31 /05/01 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

Presidente 

li 1111111 11111111111111 li 
Documento : 2193 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 551 -Pí200 1 - CCJR Brasília, em 18 de maio de 2001 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao AI1. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 16 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei n° 2A48/00 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AECIO NEVES 

Cordialmente, 

Deputado lNALDO L lT ÃO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

de 1965 

daç ão : 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 448-B, DE 2000 

Altera a redação do art . 359 da Lei n O 
4 _737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art . 359 da Lei n O 4.737, de 15 de julho 

Código Eleitoral , passa a vigorar com a seguinte re-

"Art . 359 . Recebida a denúncia, o Juiz 

designará dia e hora para o depoimento pessoal do 

acusado, ordenando a citação deste e a notificação 

do Ministério Público . 

Parágrafo 
, . 
un1CO. O 

, 
reu ou seu defensor 

terá o prazo de dez dias para oferecer alegações 

escritas ou arrolar testemunhas."(NR) 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão , v S . o c 1 \ (2.c Co J 

Dep tado INALDO 
Presidente 

ALCANTARA 
ator 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.448-B, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei n° 
2.448-A/00 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Mage1a, Gerson 
Peres, lbrahim Abi-ackel, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral , Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 

• Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

GER 3.11 23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 

~~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 
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PS-GSE ! y'36 /01 Brasilia, ? Lf 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido a apreciação do Senado Federal , nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 2.448, de 2000, da Câmara dos Deputados, que "Altera a 

redação do art. 359 da Lei n O 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitoral" , de acordo com o caput do art . 

65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente , 

7/ ./ 
/I/r / I \ _-

Deputado SR .. / ~CA'VALe- TI 
( . t 

priffie5fo-secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí cio PL da Câm ara 



Altera a redação do art. 359 da Lei n O 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O art . 359 da Lei n O 4.737, de 15 de julho 

de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar com a segu~nte re­

dação: 

"Art. 359 . Recebida a denúncia , o Juiz 

designará dia e hora para o depoimento pessoal do 

acusado , ordenando a citação deste e a notificação 

do Ministério Público. 

Parágrafo un~co. O 
, 

reu ou seu defensor 

terá o prazo de dez dias para oferecer alegações 

escritas ou arrolar testemunhas."(NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 



CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N° 2.448 de 2000 
SEçAO DE SINOPSE 

EMENTA Altera a redação do art. 359 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleito -

ralo (Estabelecendo que após o recebimento da denúncia, o Juiz designará dia e hora para 

o depoimento pessoal do acusado, ordenando a citação deste e a notificação do Ministério 
Púb lico) . 

ANDAMENTO 

16.02.00 

22 .0 2.00 

02.03.00 

11.08.00 

16.08.00 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.448-A, DE 2000 

(Do Sr. Gustavo Fruet) 

Alte ra a redação do art. 359 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral ; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Regação, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: Dep. OSMAR 
SERRAGLlO) . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

1/ - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 359 da Lei nO 4 .737, de 15 de julho de 1965 -

do Código Eleitoral , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 359. Recebida a denúncia , o Juiz designará dia e 
hora para o depoimento pessoal do acusado, ordenando a 
citação deste e a notificação do Ministério Público. (NR) 

Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 
dez dias para oferecer alegações escritas ou arrolar 
testemunhas. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTiFICAÇÃO 

1. Com a ~romulgação da Constituição de 1988. surgem 

relevantes auestões conflitantes de ordem constitucional. notadamente em matéria 

processu31. 

• 
Uma primeira observação a ser feita e em relação à Lei 

Complementar 64/90. denominada de "Lei das Ineleoibilidades". 

Vários pontos podem ser abordados em relação a aspectos 

constitucionais da Lei Complementar. de enorme importância como procedimento • 
\ . . ' . 

adotado nos casos de inelegibilidade, ' prazos de cessação. representação por 

abuso -e outras providências, em decorrência do estabelecido no art. 14, parágrafo 

9° da Constituição Federal1
. 

2. O processo penal eleitoral tem algumas características 

próprias. aplicando-se-Ihe. apénas como lei "Subsidiária ou supletiva, o Código de 

Processo Penal. 

Assim é que. na instrução crlmlnai. nao preve o processo 

penal eleitoral o interrogatório do réu. como ocorre no processo penal comum. 

Diferentes são as disposições do Código Eleitoral-e do Código de Processo Penal .---. 
a respeito dessa matéria: 



• 

CÓDIGO ELEITORAL - Lei nO 4 737/ 65 

JArt. 359. Recebida a denúncia e citado o infrator, terá este o 

prazo de 10 (dez) dias para contestá-Ia , pOdendo juntar documentos que ilidam a 

acusação e arrolar as testemunhas que tiver." 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - Decreto-Lei n° 3.689. 

--4e 3 de outubro de 1941. 

·Art. 394. O juiz, ao receber a queixa ou denúncia . designará 

dia e hora para o interrogatório, ordenando a citação do réu e a notificação do 

Ministério Público e. se for o caso, do querelante ou assIstente." 

"Art. 395. O réu ou seu defensor poderá, logo apos o 
interrogatório ou no prazo de 3 (três) dias, oferecer alegações escritas e arrolar 

testemunhas. " 

Do cotejo entre a norma do Código Eleitoral e a do Cpp 

retrotranscntas. verifica-se que, enquanto o primeiro diploma não contempla a 

exigência do interrogatório do réu. prevê o segundo que. somente após a 

. designação de dia e hora para o interrogatório.:_ a citaç§p ,do rélj e: a notificação da' 
. ' ~. . ' _ . • . ' . -" . ..... '~ _ -. . • v ".. . _ , .... ..... _ . .... ~ . • . ' .. _ . , ,-,,, ' ' . , ~ • :. • 

Ministério Público. será aberta oportunidade para o oferecimemo.dealegações . 
.. ,- .. , . .... ~ --' " .' - '- \ .. _ ... . _ . . . ~ _ .~ . 

. , ,. . . ,.' "., Para a maioria d,9 Tribunal , Superior Eleitoral. o disposto no 

. - . . .. ' ... ' .. '"'::.. ' .' - . . - " - ". -.,' ",' '.:. " . ._.. . -, . . . - , 

art. 359 do Código Eleitoral excepciona , a aplicação subsidiária , ou supletiva do 
.. ~ -~ ~ . ... ;., - . 

• Código de Processo Penal. determinada pelo art. 364 do Estatuto Eleitoral, como 

verifica-se do Recurso nO 11 :551 . dé 20.9.94.- Rel :--Min: 'Antônib dê Pãdua Ribeiro . 
" .. - . ' -, .. ' ~ . 

0. 0 '" 

3 . . Para o ex-Ministro do TSE. Prof .. Torquato .J:ardim, com 

este entendimento U a defesa do acusado não indui,riecessariamente, o 

interrogatório como ato substantivo do seu direito de defesa. salvo, e a ressalva é 

crucial, se expressamente o requerer. ,,2 

Entretanto. a garantia disposta no artigo 364 do Código 

Eleitoral , relativa à aplicação subsidiária da legislação processual. vem em reforço 

a princípios constitucionais que devem ser r:ecepcionados pela legislação 

infraconstitucional. em clara tendência verificada na doutrina e na 

jurisprudência3
. 

3 
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No caso. em especial. considerando que a omissão contida 

no artigo 359 do Código Eleitoral (falta de exigência quanto ao interrogatório do 

réu) é proveniente de diploma4 anterior à nova Constituição. 

A Constituição assegura em seu artigo 5° entre os direitos 

fundamentais, incisos LlV. LV e LXII. o devido processo legal. a ampla defesa. o 
contraditório e a autodefesa no processo crImes 

Em decorrência, a não observância desses dispositivos. 

mesmo que nao expressos na legislação infraconstitucional e a sua 

inaplicabilidade, afronta de forma evidente os principias e garantias 
constitucionais. • 

4. Portanto. a não realização do interrogatório" do réu, 

anterior à contestação. caracteriza descumprimento de pressuposto de validade 

do processo (CF. art. 5°. incIsos L1V e LV). ou seja. a não orevalência da 
I • 

autodefesa. 

"O fato do Código Eleitoral prever um certo rito para a ação 

8enal eleitoral. não afasta a aplicação subsidiária do Código de Processo Penal"ó 

#- muito menos. a prevalência de princípios constitucienais. consubstanciando a 

autodefesa como uma garantia do acusado. 

Sua inaplicabilidade · caracteriza violação a um direito 

constltucional7. 

Entende-se que o depoimento pessoal do acusado 

(interrogatório) é procedimento que não pode ser desprezado pela lei, sob pena 

de ser afetada a garantia constitucional da ampla defesa. privando-se o juiz da 

causa de importante elemento de convicção, tendo-se em conta que o ... 
interrogatório é, não somente uma peça de defesa. "mas uma franca possibilidade 

de obtenção de prova", como adverte Francisco Campos. na Exposição de 

Motivos do Código de Processo Penal. Significativo é o entendimento. a respeito. 

do Desembargador Odilon da Costa Manso: "Mais do que prova de defesa ou de 

acusação, o interrogatório é integrante do instituto da individualização da pena, 

uma das colunas centrais do sistema penal brasileiro" (RT 196/1952, p. 64-5). 

• 



• 

5. Com a presente iniciativa, pretende-se suprir lacuna 

existente no Código Eleitoral e aprimorar o processo das infrações de natureza 

eleitoral , independentemente de aplicação subsidiária do processo penal comum. 

"'--

Sala das Sessões, em / ; de /~\}·..e1i'Vtude 2000. 

Deputado GUST V 

LEGISL\C:\O CIT:\D.-\ ..1,\E\:.-\O..1. PEL\ 
COORDE~..1,C:\ü DE ESTl"OOS LEGIS L.-\TI\"OS - C<;!DI 

-CONSTITUIÇ .. .\O 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

4" . . " 

............... . . .. ............................ .. ............ " .... . .................................... . ............... ...... .. ............ . .................... . 
~. 

TITULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS fl70IDAME1"T AIS 

CAPITULO 1 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDCAIS E COLETIVOS 

.-\rt. 5° Todos são iguais perante a l~i, sem distinção de qualquer 
natureza szarantindo-se aos brasileiros e aos estraIHzeiros residentes no País a - -
inviolab ilidad~ . do direito à vida à liberdade. :i igualdade. :i segurança e à 
propriedade;~i1os tennos seguintes: 
.................................. .... ... . .... .. .. .. .. ........ .... . .......................... .. ........ .. .. .. ...... .. ....... . .. .. ............ .... ...... .. .. .. ........ .. .. .. .......... .. ............ .... .. .... .............. .. ....... 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente: 

5 
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal: 
L V - aos litigantes. em processo judicial ou administrativo. e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa com os 
meios e ·recursos a ela inerentes : 

L VI - são inadmissíveis~ no processo~ as provas obtidas por meios 
ilícitos: 
.... ..................... . .. .. ............... .. .. ...... ... ........ ................ .. .................................................................................................................. ........ ........................ .. .. .. . 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem: 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem • 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos 
de transgressão militar ou crime propriamente militar, defmidos em lei: 

ff!. LXII - J prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imeàiatarriente ao juiz competente e j tamilia do preso ou à 
pessoa por ele inàicada: ; . . 

LXIII - 0 preso será intoIm:adq de seus direitos. entre os quais o de 
pennanecer calado. sendo-lhe assegurada a assistên~ia d~ família e de 
advogado: . .. . , ~ : , 

~ 

LXIV - 0 preso tem direito à identificaçãef dos responsáveis por sua 
prisão ou por seu interrogatório policial: 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária: 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido. quando a lei 
admitir a liberdade provisória com ou sem fiança: 
.......... . .... . ........ .. ........................ .......... .......................... .... .............. ...... .. ............ . ....... .. ....... .. ..... .... .. .. ...... .. ..... .. .......................... 

CAPITULO IV 
DOS DIREITOS POLITICOS 

Art. 14 .. -l,. soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e 
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos tennos da lei, 
mediante: 

I - plebiscito: 
II - referendo: 
III - iniciativa popular. 

• 
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§ 1 ° O alistamento eleitoral e o voto são: 
I - obrigatorios para os maiores de dezoito anos: 

· ........... ........ .... .... .... .... ... ... .. ... .................... ....... ..................... .. ..................... ..... ... . 

§ 9° Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade 
e os prazos de sua cessação~ a fun de proteger a probidade administrativ~ a 
moralidade para o exercício do mandato~ considerada a vida pregressa do 
candidato~ e a normaiidade e legitimidade das eleições contra a influência do 
poder econômico ou o abuso do exercício de função , cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta. 

* § 9° com redação dada pela Emenda ConstitUCIOnal de Revisão n ° -+. de 
0706199.+ 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação~ instruída a ação 
com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11 . A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo ~ 
justiç~ respondendo o autor. na fonna da lei, se temerária ou de manifesta 
má-fé. 
• .... ... ............................................. ... .................... lo. lo .......... " .. ............. ...... ... ... .. .................................... .. 

, 

TITULO IV ~. 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
· .... .......... .. ........................................... ..... ...... .. ... ............. ................................ .... ................................... .. 

, 

CAPITULO IH 
, 

DO PODER JUDICIARIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

.... ~~ ......... ~~~.~~ ... ~ ...... ~ ....... ~.~ ..... .. ~~ ....... ... ........ ~~~ .. ~ .... ...... ... .... .... ...... .... ... ............ .. ~ ...... . ~ .. . 

Art. 93. Lei complementar, de i,I:ticiativa do Supremo TribW1al 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratur~ observados os seguintes 

. ,. 
pnnclplOs: 
.. ........ ~ ...... ~ .................. .. .... ~ . .. ... ~ ............ ........ ... ... ............................ ..... .. .... ..... . .... . ........ . 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário,serão 
) ublicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo 

7 
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8 
a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença em determinados 
atos. às próprias partes e a seus advogados~·ou somente a estes: 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas" sendo 
as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros~ 
....... ..................... .. ...... .............. ............ ........ .. .............. .. ............................................................................................................. .. ..................... .... ................ 

. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . . . .. . . . .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI COMPLEMENTAR ~o 64, DE 18 DE ,mIO DE 1990 

ESTABELECE. DE .-\CORDO COM o 
ART. 14. ~ 9°. DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, CASOS DE INELEGIBILIDADE, 
PRAZOS DE CES,?AÇÃO E DETERMlNA 
OUTRAS PROVIDENClAS. 

Art. 10 São inelegíveis : 
I - para qualquer cargo: 
a) os inalistáveis e os analfabetos: 
b) os membros do Con!rresso \Jacronal. das Assembléias -

Legislativas. da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais que. hajam 
perdido os respectivos mandatos por infringên~ia do disposto nos incisos I e 
II do art.55 da Constituição Federal dos .dispositivos equivalentes sobre 
perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 
Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante 
o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos 
subseqüentes ao ténnino da legislatura: 

• Alínea "b" com redação dada pela Lei Complementar nO 8/. de /3 0-1,1.994. 

C) O Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal. o Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 
infringência a dispositivo da Constituição Estadual. da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente e nos 3 (três) anos subseqüentes 
ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos ; 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada 
procedente pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado" em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual 

• 



• 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 3 (três) anos seguintes; 

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada 
em julgado, pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a 
administração pública, o patrimônio público, o mercado fmanceiro, pelo 
tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, 
após o cumprimento da pena: 

f) os que forem declarados indignos do oficialato. ou com ele 
incompati\-eis. pelo prazo de 4 (quatro ) anos: 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou 
funções publicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorr1ve l do órgão competente, salvo se a questão houver sido ou estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário. para as eleições que se 
realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a partir da data da decisão : 

h) os detentores de cargo na Administração Pública Direta indireta 
ou FundacionaL que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 
econômico ou político apurado em processo, com sentença tx:ansitada em 
julgado. para as eleições que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes aoY-':J 
término do seu mandato ou do período de sua pennanência no cargo; " 

. i) os que, em estabelecimentos de crédito. fmanciamento ou seguro, 
que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial 
ou extrajudiciaL hajam exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva 
decretação. cargo ou função de direção, administração ou representação, 
enquanto não forem exonerados de qualqueF{esponsabilidade. 

II - para Presidente e Vice-Presidente da República: 
a) até 6 (seis) meses depois de afastados defrnitivamente de seus 

cargos e funções : .0-

I - os Ministros de Estado; 
2 - os Chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, 

da Presidência da Repúbíica; 
3 - o Chefe do órgão de assessoramento de informações da 

Presidência da República: 
-+ - o Chefe do Estado-Maior das F orças Armadas: 
5 - o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República: 
6 - os Chefes do Estado-Maior da Marinha do Exército e da 

Aeronáutica: 
7 - os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica; 
8 - os Magistrados; 

9 
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10 
9 - os Presidentes, Diretores e Superintendentes de Autarquias, 

Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas e 
as mantidas pelo Poder Público; 

10 - os Governadores de Estado. do Distrito Federal e de 
Territórios: 

11 - os Interventores Federais; 
12 - os Secretários de Es~ado: 
13 ~ os Prefeitos Municipais: 

14 - os membros do Tribunal de Contas da uniào. dos Estados e do 
Distrito F ederai: 

15 - o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal: 
16 - os Secretários-Gerais os Secretários-Executivos, os Secretários 

Nacionais. os Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem 
cargos equivalentes: 

b) os que tenham exercido nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, 
nos Estados, no Distrito F ederai. Territórios e em qualquer dos Poderes da 
União, cargo ou função, de nomeação pelo Presidente da República, sujeito à 
aprovação prévia do Senado Federal: 

'/ . : c) (vetado); 
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tiverem competência 

ou interesse, direta indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou 
fiscalização de impostos, taxas e contribuições de caráter obrigatório, 
inclusive parafiscais. ou para aplicar multas relacionadas . com -, 'essas 
atividades; 

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição tenham exercido cargo 
ou função de direção, administração ou representação nas empresas de que 
tratam os artigos 3 e 5 da Lei n° 4_ 137, de 10 de setembro de 1962, quando, 
pelo âmbito e natureza de "suas atividades, possam tais empresas influir na 
economia nacional: 

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que 
atuem no Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único 
do an.5 da Lei citada na alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, 
até 6 (seis) meses antes do pleito. a prova de que fizeram cessar o abuso 
apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força regular, o 
controle de referidas empresas ou grupo de empresas: 

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, 
ocupado cargo ou função de direção, administraçào ou representação em 
entidades representativas de classe, mantidas, total ou parcialmente, por 



contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos arrecadados e 
repassados pela Previdência Social ; 

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções , 
tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de 
sociedades com objetivos exclusivos de operações frnanceiras e façam 
publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 
cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer 
fonna, de vantagens asseguradas pelo Poder Público, salvo se decorrentes de 
contratos que obedeçam a cláusulas unifonnes : 

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam 
exercido cargo ou função de direção, administração ou representação em 
pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato de execução de obras, 
de prestação de serviços ou de fornecimento de bens com órgão do Poder 
Público ou sob seu controle. salvo no caso de contrato que obedeça as 
cláusulas unifonnes: 

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado 
das suas funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito: 

1) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou 
entidades da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclusive das fundaçõ~ 
mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até- 3 (três) meses anteriores 
ao pleito, garantido o direito à percepção· dos s~us vencimentos integrais . • 

UI - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
. - . 

Federal: _: .' .' .~.: ;.-- . ~ 
..... : . 

.-,,- .. ... ,,', 

a) os inelegíveis para os cargos de -Presidente e :Vice-Presidente da 
República especificados na alínea "a", do m.ciso lI, deste .artigoe.notocante 
às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública ' associação ou 
empresas que operem no territórío do Estado . ou do Distrito Federal, 
observados os mesmos prazo_s; 

b) até 6 (seis) meses depois de afastados defmitivamente de seus 
cargos ou funções: 

1 - os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do 
Estado ou do Distrito Federal: 

2 - os Comandantes do Distrito NavaL Região \1ilitar e Zona 
Aérea: 

3 - os Diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos 
Municípios: 

4 - os Secretários da Administração Municipal ou membros de 
, _ A 

orgaos congeneres. 

1 1 
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IV - para Prefeito e Vice-Prefeito: 
a) no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações~ os 

inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, observado o 
prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização: 

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em 
exercício na comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito. sem prejuízo 
dos vencimentos integrais: 

c) as autoridades policiais. civis ou militares. com exercício no 
\1unicipio. nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito. 

V - para o Senado Federal: 
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da 

Republica especificados na alínea "a", do inciso IL deste artigo e. no tocante 
às demais alíneas, quando se tratar de repanição pública, associação ou 
empresa que opere no território do Estado, observados os mesmos prazos ~ 

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os 
cargos de Governador e Vice-Governador~ nas mesmas condições 
estabelecidas, observados os mesmos prazos. 

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia : Legislativa e 
Câmara Legislativa no que lhes for aplicáveis, por identidade de situações, 

-7 

os inelegíveis para o Senado Federal. nas mesmas condições estabelecidas, 
observados os mesmos prazos: .. 

VII - para a Câmara Municipal: 
a) no que lhes for . aplicável, por .identidade de situações, os 

inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados1 observado 
o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização: 

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e 
Vice-Prefeito, observado' o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização. 

§ 1° Para concorrência a outros cargos, o Presidente da Repú1?lica, 
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito .. 

§ 2° O Vice-Presidente. o Vice-Governador e (l' Vice-prefeito 
poderão candidatar-se a outros cargos, preservando os seUs ."iparidatos 
respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores aq ·.pl.eho~ não 
tenham sucedido ou substituído o titular. .' . 

§ 3° São inelegíveis~ no território de jurisdição do titular, o cônjuge 
e os parentes consangüíneos ou afms, até o segundo grau ou por adoção, do 



Presidente da Repúblic~ de Governador de Estado ou Território, do Distrito 
Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 6 (seis) meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à 
reeleição . 
.......... ... . ................................................................................................................... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

CÓDIGO ELEITORAL 

INSTITUI O CODIGO ELEITORAL. 

· ......................................... .. ............ .......... .. "" ........ .......... .. ................................................................................................................ .... ................................ .. 

PARTE QUINTA 
DISPOSIÇÕES V ÁRIAs 

. 
· ........ .. .. .. .......... ......... ....... ..... . ............. ..... ................ ~ .................. . .............. ...................... . ............................................. . 

TITULO IV 
DISPOSIÇÕES PENAIS 

· ................................................... ............ ............. ............................ ......... '" ....... .................... .............. .. . ................ .. 

: . CAPITULO · IH . . 

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES 
................ ............................................ . ................................................................... 

Art. 359. Recebida a denúncia e citado o infrator terá este o prazo 
de 10 (dez) dias para contestá-la podendo juntar documentos que ilidam a 
acusação e arrolar as testemunhas que tiver. ... 

An. 360. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e 
praticadas as diligências requeridas pelo Ministério Público e deferidas ou 
ordenadas pelo juiz, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias a cada uma das 
partes - acusação e defesa - para alegações fmais . 

.. . . . .. . . . . . .. .. . . . .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. . . .. . .. .. .. .. . .. . . . .. . . . . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. 
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An. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos 
comuns que lhes forem conexos, assim como nos recursos e na execuçào~ 
que lhes digam respeito, aplicar-se-á como lei subsidiária ou supletiv~ o 
Códie:o de Processo Penal. 

~ 

. . ..................................... .. ...................... .. ............................ .... .. .. .. .. ................................ ........ .... .. ............. .... .. .. .......................................... .. .......................... 

.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

. 
CODIGO DE PROCESSO PENAL 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . . . . . . . .. .. .. . . . . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . . . . . .. .. . . . .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LIVRO rI 
DOS PROCESSOS EM ESPECIE 

TITULO I 
DO PROCESSO COMl~\1 

CAPITULO r 
DA INSTRUÇÃO CRIML""AL 

An. 394. O juiz, ao receber a queixa ou denúncia designará dia e 
hora para o interrogatório~ ordenando " a citaçào do réu e a notificação do 
Ministério Público e~se for caSo, do querelante ou do assistente. 

An. 395. O réu ou seu defensor poderá. logo após o interrogatório 
ou no prazo de 3 (três) dias~ oferecer alegações escritas e arrolar 
testemunhas . 

'.' 
. ...... .. ........ .. ................................ .. .... .. ...... .. .. .......... ........ .... .... .. .... .... .. .. .................................................. .. .. .... ............................ .. .. .. .. .. .. .... ...... .. .. .... ........ .. ........ .. .. 

• 



PODER JuDICIÁRIO 
TRlôUNAL SüPERIOR E~EITORAL 

~CóRDÀD NO 11 . 551 
( 20.9.94 ) 

RECURSO Na 11 . S51.- CLASSE 4~ - MINAS GERAIS ( 209 G Zona -
POS:50S) . 

R!:LATOR: !-ll:1is t:::-o hntõnio de Páàua Ribeirc. 
RECORRENTES: ~osé Nelf ~db~r fil~o e Edsor. ~~r~ins hcâci::. 

! 
! 

/ , 

/ 
Pro~~ssc Pp.nal Elei~ora~ . 

InLerrogatnrio dos acusadüs. 
DI;!~necess idade. lnocorrênc ia ae v iolaca;:) 
~~s priJlc~pios do =cntra~it6rio ü da arnpl~ 
dp-fp.!='iô. 

I - O tJrL. 185 do C6ciçü àe Proces~ ( ) 

Perldl nao e ao':'ic:av01 ao pr'é)Ce!:)::;~ ) 

cleitorol, :segc:ndo se de::re~nde ~ü a r e. 
j59 ào Códiao ~l-"jl.()rd.l. . 

-' 

Tr - neCll=~O e~peci~l n~o c onhecidc. 

V i S f. rrs I 8 l. c . , 

os co ~~ , ·~"n-l 
........... _~\.,., CJ. Superi o r 

EleitC"'Jral, p:J! lnd~çr:.a de vot.o!:) , -..renci.:ic ~. Sr. Mini~tro 

Marcc Au:::-él 'Í CJ, não conht:!c..:t:!r do recul.'.so I nos t.~rmO!3 das notas 

taquigráficas elU dp~rl~o, 
.' 

-7 

que ::icam fazendo ?arH~ ir:t.egrantto' \t. 
da decisão. 

/ 

S 

B 

M~n.i.;;Lru -. 

essfrs do Tribunal Superior ~lcitoral. 

O/de ~?~embro d~ 1994. 

~ 
SEPÚLVEDA P!::XT!::NCt;, es::.d~!1te 

/ -
RIBEIR~), Kelat.or 

ve~ido 

~Dr. ARI~DES JUNQUEI 

• J G~L:Ü nle~ to 31. 

AL~~NGA, procuradcr-
/ 

, 

I 
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16 
RELAX6RIO 

o SENHOR MINI STRO .;NTÕNI O ;:)E FADUA R.IBE IRO: 

Senho r PresioQnte, c parecer da r~ocuraàcrid-Geral ~lei~üro~ 

ass i~ expô~ a ccn~~ovérsia (fl~ . Bó /S S ) : 

.! . 

'·Cuioa-se de L:e(;ur:::H.~ especial, com fincds 
no a r:.. 276 , I , a do C6digo Eleito ral, 
.interpo5t:.:l ?or Josf! Neif ';abur Filho e Edson 
M~r~ins Acácia, inconformados cum o v. acó rdão 
prolotddo pelo egrégio Triounal Regional 
Eleitoro l de Hinos Ger~is no Recur~o C~lmindl n 2 

43/92, aa Z. E. dt::! ?assos, n egando-UI\::! 
prOVLmento. 

Cs recorrenLt::~1 resoecLi.vamenLe, DircLcr 
:;":'r8:ILe ~ Gerente de Progre.maçõo oa Rádio M.ina:. 
Liberdade, :orarn c ondenados, corno incurso s r.~ 

art. 347 cio ~ódigo Eleitoral, porque no dia 5 de 
~arç o U8 :99: , d§.ixou agueld emissora de 
tre.::1smi::.;';:- o fH'oyrdIrui eleitoral grã.Lui~o , s~m 

motivo justiiic~~u, descump~indof assim, ~s 
in~truçu~~ Co Justiça EleiLoral. A pena tei d~ 

3 (L=é :;J ) :neses de d et.enção'" e 10 àias-m~l t.éi, 
substitulda á pena privativd ce liberdade por 
presta~ão de servi~Q~ ~ Sociedade de AEsiscéncio 
ao Menor de Fassos . ~ 

o acórdâo guerreado negol: pro·.r~en t.o 
recurs.:J peL.ls ::;egu.inLes f:.Jndam~ntos: 

ctü 
"-

, Recorrem os réuloÕ, do alega~ao 
b~~icd, repetida de5de o primeiro momento, 
de cue o PT. PC!rLido crue f e z Co . ~ 

representação que dt::u ürigem à áenúnc ia, 
nôo tinha legitimidade . e lntere~se para 
fazê- l:l, j6 que o prugrama que a RAdio 
Minas Liberàade deixou de Lramsmi tir fol 
o UO PSC (Par~ido Soc.ial Cri5tão). ~i2em, 
ainda , que Q não tran3mi~~ão do prográm~ 
elei t.ocal gratui -::0 decorreu das más 
co,.ndis:õe:s do LeLupo, etStática e f a tores 
compleLament.e alheios à vontade do!'; 
agentes, razão pela qual não podem ber 
re:5ponsabili ~d~ü::; p~lo crime que se lhes 
quer ~mpuLar. 

............... .. ................................ .. ........................ ...... ................................ ...... .......... ........................ .......... .. ...... .............. .. ............ 

........ .. .......................... .... . .. .... .. ........ .. ...... .. ................................ .. ............ .. .............................. .. ............ .. .. .. .. ...... ................ .......... 



- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.448/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determincu a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 16/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

. 

Sala da Comis~ em 23 de agosto de 2000 
" ------C/~.~ -7 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

I - RELATORIO . 

Objetiva o projeto de lei em epígrafe, mediante a alteração 

do art. 359 da Lei nQ 4.737/65 (Código Eleitoral) , introduzir, na instrução criminal 

do processo penal eleitoral, a obrigatoriedade do interrogatório do réu, constante 

do Código de Processo Penal (art. 394) e ausente do Código Eleitoral. 

Considera o Autor que a falta do interrogatório do reu 

contraria os princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa, 

do contraditório e da autodefesa no processo crime, assegurados pela Lei Maior 

entre os direitos fundamentais (CF, art. 5Q
, incisos LIV, LV e LXIII). 

17 
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A garantia da autodefesa estaria incluída na da ampla 
, 

defesa. E pressuposto de validade do processo. Assim enfatiza o Autor a 

importância da autodefesa do acusado, após concluir que sua inaplicabilidade 

caracteriza violação de um direito consti~ucional: 

"Entende-se que o depoimento pessoal do acusado 
(interrogatório) é procedimento que não pode ser 
desprezado pela lei, sob pena de ser afetada a garantia 
constitucional da ampla defesa, privando-se o juiz da causa 
de importante elemento de convicção, tendo-se em conta 
que o interrogatório é, não somente uma peça de defesa, 

"mas uma franca possibilidade de obtenção de prova ", 
como adverte Francisco Campos, na Exposição de Motivos 
do Código de Processo Penal. Significativo é o 
entendimento, a respeito, do Desembargador Odilon da 
Costa Manso: "Mais do que prova de defesa ou de 
acusação, o interrogatório é integrante do instituto da 
individualização da pena, uma das colunas centrais do 
sistema penal brasileiro" (RT 196/1952, p. 64-5). 

No prazo regi mental , não foram apresentadas emendas ao 

projeto de lei sob exame. 

Compete a este órgão técnicó, de acordo com o art. 32, 

111 , a, do Regimento Interno, pronunciar-se sobre os aspectos constitucional, 

jurídico" legal, regimental e de técnica legislativa da proposição em análise e, 

ainda, sobre seu mérito, por tratar de direito eleitoral (alínea e do citado 

dispositivo ). 

Nos termos do art. 54, I, da lei Interna, será terminativo o 

parecer desta Comissão sobre a constitucionalidade e a juridicidade da matéria 

que lhe foi submetida. 

É o relatório. 



11 - VOTO DO RELATOR 

Nada a opor, no que diz respeito à constitucionalidade do 

projeto de lei sob exame, com relação aos seguintes aspectos formais: 

a) competência legislativa da União sobre direito eleitoral 
." 

(CF, art. 22, I); 

b) iniciativa concorrente (CF, art. 61, caput) ; 

c) veiculação da matéria por meio de lei ordinária (CF, art. 

48, caput, e 59, 111) , por não haver reserva de lei complementar. 

Não fere, outrossim, a proposição normas ou princlplos 

constitucionais: pelo contrário, toma efetiva a garantia constitucional da ampla 

defesa, dando-lhe mais amplitude com a oportunidade da . autodefesa do 

acusado. 

-7 

o projeto de lei em comentário está sujeito à apreciação do 

Plenário desta Casa, por dupla razão: disciplina direitos individuais e está 

compreendido no âmbito do direito eleitoral (RICO, art. 24, 11 , e, c/c CF, art, 68 , § 

1Q , II), 

A proposição sob exame é jurídica, legal e regimental e vem 

vazada em boa técnica legislativa, obedecendo aos ditames da Lei 

Complementar nQ 95, de 1998, sobre redação das leis. 

No mérito, consideramos que a iniciativa , do Deputado 

GUSTAVO FRUET merece os melhores encômios: no Esta'do de Direito 

Democrático implantado pela Constituição Brasileira não há lugar para restrição à 

garantia constitucional da ampla defesa pela supressão, em ramo especial do 

Direito Penal, da autodefesa do acusado. 

19 
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Por todo o exposto , nosso voto é no sentido da 

constitucion alidade, juridicidade, legalidade, regimental idade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Lei nQ 2.448, de 2000, e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em S de ~L .f-,/D de 2000 . 

/ 
Deputado 

/ 

. y ;f- j c;7C ? 

MAR SE JGLlO 

RelatV' ............. 

!fI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemerite pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei nO 2.448/00, nos termos do parecer do Re lator, 
Deputado Osmar Serraglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

I naldo Leitão - Presidente , Zen-aldo Coutinho, Robson 
T uma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Femando 
Gonçalves , Murilo Domingos, Ne lson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Z ulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Ko nder Reis , Jaime Martins, Moroni Torgan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Pau lo Magalhães, Regina!do Germano, Vilmar 
Rocha, Corio lano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Geraldo Magda, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Augusto Farias, Eurico Miranda, Alexandre Cardoso, José Antônio 
Almeida, Sérgio Miranda, Alceu Co! lares, Femando Conlja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodri gues, Léo Alcântara, Orlando Fantazzini, Ary Kara, 
Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

Sa la da omis ão, em 16 de maio de 200 I 

-
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretaria ~p«iaI de Edito ração e Publicaçõ~_do Seuado Federal Brasília - DF 
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OF 1332/03 (SF) - Senador ROMEU TUMA 
Publique-se, Arquive-se. 
Em: c:2 0 / 09 / 03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Ofício n° /.332 (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: remessa de matéria à sanção. 

Brasília, em I? de agosto de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 79, de 2001 (PL n° 2.448, de 2000, nessa Casa), que "altera a redação do art. 
359 da Lei n° 4.737, de 15 dejulho de 1965 - Código Eleitoral (institui a obrigatoriedade do 
depoimento pessoal no processo penal eleitoral)" . 

Atenciosamente, 

crps/plcO 1-079 

/ ~nC(dor ROMEU TUMA 
! Primeiro - Secretário 
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Aviso nº 927 - SUPARlC. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TU MA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 5 de setembro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 79, de 
2001 (nº 2.448/00 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
10.732, de 5 de setembro de 2003. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Brasília, em lIde setembro de 2003 

Senhor PresÍ':l '~ flte ~ 

o Senhor Presidtnte da República encaminhou ao Senado 
Federal a Ménsage;n nO i 04) de 2003 -CN, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de I ci da Câi11â\ 9. nO 79, de 2001 (nO ? .448/?000, na 
Casa de origem), ql1e "Altera R redação do 3rt. 359 da Lei nO 4.737, de 15 
de julho de 1965 -- C0digo Eleitoral (institui a obrigatoriedade do 
depoimento pessoal no processo penal eJ eitoral)". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. EX1 a i~,jic 2.ção dos quatro membros dessa Casa do 
Congresso N2.cional e, nos termos da Resolução nO ?, de ?OOO-CN, a 
indicação de mais um membro, 1ue deverào integrar a Comissão ]'v1ista a 
ser incumbidR de rel atar o veto . R~ml,.~to , elil anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e ~-l1 I1ll .' l. ::;asc m presidencial. 

Aproveito 8 oportunidade para renovar a V. Exil protestes de 
elevada estima e consideração . 

Exmo Sr. 

~enador José Sarney 
Pr~sidente d() Senado Federal 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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Mensagem nº 444 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei nº 79, de 2001 (nº 
2.448/00 na Câmara dos Deputados), que "Altera a redação do art. 359 da Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965 - Código Eleitoral (institui a obrigatoriedade do depoimento pessoal no processo 
penal eleitoral)". 

Ouvido, o Ministério da Justiça manisfestou-se pelo veto ao dispositivo a seguir: 

"Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Razão do veto 

"Dadas as implicações para a imediata implantação do procedimento a ser 
adotado, o interesse público recomenda veto ao seu art. 2º, atinente à imediata entrada 
em vigor da norma . 

Em conseqüência do veto a esse dispositivo, a lei vigorará quarenta e cinco dias 
após sua publicação oficial , segundo expressa o art. 1º do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (a chamada Lei de Introdução ao Código Civil), o que possibilitará à 
Justiça Eleitoral adotar as medidas necessárias a ajustar-se ao novo comando." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera a redação do art. 359 da Lei n° 4.737, de 
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral (institui 
a obrigatoriedade do depoimento pessoal no 
processo penal eleitoral). 

Art. 10 O art. 359 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

crps/plcO 1·079 

"Art. 359. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para o 
depoimento pessoal do acusado, ordenando a citação deste e a 
notificação do Ministério Público. 

Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 10 (dez) dias 
para oferecer alegações escritas e an·olar testemunhas." (NR) 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em (1 de agosto de 2003 

Senador José Sarney , 
Presidente do Senado Federal 
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Lei: 

LEI Nº 10.732, DE 5 DE SETEMBRO DE 2003. 

Altera a redação do art. 359 da Lei nº 4.737, 
de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral 
(institui a obrigatoriedade do depoimento 
pessoal no processo penal eleitoral). 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º O art. 359 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 359. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para o depoimento 
pessoal do acusado, ordenando a citação deste e a notificação do Ministério Público. 

Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 10 (dez) dias para oferecer 
alegações escritas e arrolar testemunhas." (NR) 

Art. 2º (VETADO) 

Brasília, 5 de setembro de 2003 ; 182º da Indep dência e 115º da República. 
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Atos do Poder legislativo 

I.EI N" 10.732, DE 5 DE SETEMIIRO DE 20t)] 

Altera a redação do art . 359 da lei n'" 4 .737. 
de 15 de j ulho de 1965 - Cód Igo Elc lloral 
(IIlSIt(U I a obn gato rl edade do depOimento 
pe,,,oal no processo pcu;11 e leitoral ) 

o PRESIDENTE DA REP Ú IlI. I CA 
bl~'o saber quc o Congresso NaC ional decre la c cu sanc iono 

a segulIlle Lei ' 

Art I ~ O art . 3.'\9 ua Lt:1 n" " .737, de 15 de lullw de 196:' -
CoJn!o i:lclloral. passa a v l ~orar com a ~e);! Ullll e reda~'a o 

""rt :\:S lJ. 1{c.:er.:huJa a dc nu ll(l:! . o IlIl l tlt.: \ I!!nara UI.! 
l" hOf,' p a r ;!. (\ d l'p UIIlIL" nlO pessoal do :tc U\ adl). unlt'na ndll ; ! 
cnaç.l( l liC "' !l' c a not ll u.:a\'[lu do Mml \lt.:no PuhhlU 

,. " • v 

Pad!!f;:tlo UIllCO. o reu ou ... cu ddcnsor lerá o pra/o 
de 10 (deI} dias para otcrcccr aJcga~'l>c ~ escntas e arrolar 
tcslcrnun has. ,- (NR ) 

Art . } " (VETADO ) 

BraSllia. 5 tÍt.: sctcmhro de 200.1 : I X::! ~ dJ. IndependênclJ {' 
11 5'.' da RcpúbilGl 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
Mare 10 Thoma: Hustus 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N" 4.M.'I , DE 5 DE SETEMIIRO DE 200.' 

Kc\'oi! a () Decrclo 11 " J .6-n . de 30 de O l! ­
IUhro' de ~OOO, qllt: dl~poc -"obre o Imrosto 
de I:xporta,'au IIKH.Jcnll' sohre o.., produlll' 
que me nCIOna. 

o PRESIDF.NTE IlA REPÚRI.I CA . no mo da alnbulç"o 
qut.: lhe con te re o art . ~-L 1I1C1\0 I V. da ('onsll tul,·:IO. i.' le ndo em \'I ~ta 
() dl!-.I)() !-. tu no Decretu-LxI n" 1.57R, de I1 dl' olllubm de 1977 . 

D EC RETA: 

Art. I! Fica revogado o lÃ'crelo n~' 3.tH7, (k: 10 de outuhru de 2OXl: 

Art . 2'" Este l)ccn'to ent ra t.:111 v igor na data UI.' !.ua publicação. 

BraS I1 IJ, 5 de sC ll'lllhro de 2003: IR2" da Independência (' 
11 5" da República . 

LUIZ INAc lO LULA DA SILVA 
Ma reio r or/t'\ til' Almeida 

DECRETO N' 4.M.'2, DE S DE SETEMBRO DE 2003 

Allna o art. ~'! do Dccrt.:lo n ~ 3.629, de I1 
de oUlu hro de 2000. que dI spõe sobre o 
eXt:rClC IO de junção nlll!tar 

o PRESIDENTE DA REPÚBI.I CA . no u", da atribul\'ü" 
que lhe contere o art X~ , IIlC I:-' O IV. lÍ;) Con~lllul \· a (l. 

DECRETA : 

,\I t I ' O :Irt . 2" dll Dl'c rl' tu n '; :U J29. de 11 ue oUlu bro dc 

·A(;OR4 'ENTRAMOS _E.IYI ~º4 ' 1: . 
... . . 

"Art 2" No caso dn para~ ra j o UllICO do art I " 
deste Decreto. a deSignação se ra IClIa t.:m po rtana do (' l'O. 
manda nte da rurça. " (NR ) 

An. 2'! Este LJccrl'1ll entra em vigor na tbt.\ ue !-.ua pubhca~' i'i (l 

Bras íha. 5 dt: se le mbro de 2003 : IX2" da InuependenCl<l l' 
11 5" da Repubhc a 

LUIZ I 'I\ CIO LULA DA SILVA 
jo\'(' \ 'in'll\ Filho 

DECRETO N O. 4.M33, DE 5 DE SETE~IIIRO DE 2000 

Ahcra o parágrafo umeo do art . 26 do E:-.· 
lal u lO SOCial da c mpn::-.a pública Banco N:I­
clOll al de Desc nvolvHlu:nl ü EconômiCo (' 
SOCial - BNDES, aprovado pelo Decreto n" 
4.41 8 . de 11 tk oUluhro de 200:! . 

() PRESI DENTE DA REPÚBLI CA, no u..,o da ambllH.;ap 
qut.: lhe conrere O art . X~, 1I1CISO 1\'. da Cllnslltllllt ao , l' de acordo COIII 
o paragralo unlco do ar!. h" ua Lei n'! 5 .66::!. d t' .21 de Junho de 1971. 

DE C RETA : 

Art . I ~ O parágral o único do art . 26 do I-:~ Ialul o SOCIal do 
Banco NaCIOnal de De!-.cnvolvllnento Eco nullm:o t.: ~O\..' I.t1 - BNDES . 
arrovado relo Decre to n" ..... 18. de 11 UI.' Ol1 luhro J c 2002, passa ,I 
vigorar com a scgulIlt e redação: 

"Parágrafo ÚIl1CO. O ó rgão de a ud llona mlerna do BNDES 
vlIlcula-sc d iretamente ao Conselho de Adl1lllll str:J,'ão." (NR ; 

Art . 2! Este Decreto entra em vigo r na daI a de sua pubhc .. ~' ão 

BrasHla. 5 de se temhro de 2003 , I~~ " da Independência l' 
115" da Re pública. 

LUIZ INÁCIO I ULA DA SILVA 
LU/: tt' mmuJo rurhm 

RETIFICAÇÃO 

DECRETO N" 4.7~7 , DE 31 DE .l LJ I.IIO DE 2003 

D I ~põc sobre a Ordclll NaCIOnal do MCrl to 
bJucatlvo c da OUI(.I " provldénc la!-.. 

(Puhlll.:auo nu D iáriO Ofic.:lal da unIão tIL' I " u\..' agm to de 2003. 
~ t.:~. \ {) I, pagma fi , 

Nu art . 2". * I". a hnca " .\' 
Onde se lê: "Gri'io-Cnu - XO" 
Leia-se: "Grã-l'nJ/ - XO" 

Os Diários Ofic i;:]1 da U ni ão e da Justiça auora também sào assim: chegam aond e \ ocê es ti\ er às o it o ho ras da m;nhã Ter a Seção ou Órgão 
de se u inte resse na te la do co mputador é prático e barato. 

." Para mai o res inform<1<; ()cs ace sse htt p: //ed ia r ios.in .gov.br· o u www.in.gov.br 
Olaria Ofic ial d,l U ni üo e D iári o da Justiça 

In for ll1açÜll e cidadania lad o a ladu. In stantúneo. s imples e sob medida. 
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Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLI CA 

MENSAGEM 

N'! -1-H. de 5 de se tembro de 2003. EncamlllharncnlO ao Supremo 
Tnbunal Federal de mformaçõcs para lOstnllf o Julgamento da Ação 
Direta de.; lnconstllUClOnalidadç n! 2970. 

N' 4+1 . de 5 de selembro de 2003. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos lermos do § I! do ano 
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por conlranar o 1Il+ 

(eresse público, o Projeto de Lei n! 79. de 2001 (n'! 2.448/00 na 
Câmara do" Deputados), que "Altera a redação do an . 359 da Lei n-
4.737. de 15 de julho de t965 - Código Eleitoral (mslilu. a obn­
gatoncdadc do depOImento pessoal no processo penal eleitora! )", 

OUVido. o Ministério da Justiça maOlsfcstou-se pelo velO ao 
d ispoSlIlVO a segUir: 

"An. 2! Esta lei entra em vigor na dala de sua pu­
blicação." 

R u.,ão do veto 

"Dadas as implicações para a Imediata implantação 
do procedimento a ser adotado. o Interesse público reco­
menda veto ao seu art. r, aunente à lmcrhata entrada em 
vigor da norma. 

Em conseqüência do veto a esse dispositivo . a lei 
Vigorará quarenta e cinco dias após sua publicação ofieial. 
segundo expressa o an . I ! do Decreto-Lei n! 4 .657 . de 4 de 
se tembro de 1942 (a chamada Lei de Introdução ao C6dI~.!O 
C ivi l). o que possibilitará à Justiça Eleitoral adotar as me­
didas necessánas a aj ustar-se ao novo comando." 

ESlas. Senhor PreSidente. as razôcs que me levaram a vetar o 
diSpoSitivO acm13 mencionado do projeto em causa. as qu3..ls ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso NaclOnaJ . 

N ~ 445. de 5 de setembro de 2003 . EncaminhamenlO ao Senado 
Federal. para apreciação. do nome do Senhor J-""RANC ISCO DE OLI­
VEIRA FILHO. escolhido para exercer o cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transpones Terrestres - ANIT. para cumpnr o mandalO 
restante de Remaldo Alves Costa Nelo. 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
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Presidente da República 

JOSÉ DIRCEU DE OLIVE IRA E S ILVA 
Ministro d e Es tado C h e fe d a Casa C ivil 

FERNANDO TOLENT INO DE SOUSA V IEIRA 
Dire to r-Ge ral 

D IÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
SEÇÃO 1 

Publi cação d e a tos n o rmativos 

ANTONIO FÚCIO DE MENDONÇA NETO 

Coord e nador-Geral d e Publi cação e Divulgação 

JO RGE LUI Z ALENCAR GUERRA 

Coordenado r de EdIt o ração e Divulgação Ele tróni c,l 
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CASA CrVrL 
SECRETARIA EXECUT IVA 

SECRETAR IA DE ADM IN ISTRAÇÃO 

PORTARIA N' 7t1-l. DE 5 J)E SETE~lIIRO DE 2003 

O SECRETÁRtO DE AD~IINISTRAc.:ÃO UA CASA CIVil . DA PRESmÉNCtA DA REI'III1I.1CA . no u", J" 'linbu""" que''' 
conlcn: o II1CI\O V. do art 6". da Ponarla n" ~ 1. de OH de novcrnhro dtO 2002. t' d~ competência dclc~ada no ... tcml0<" 00 mn"ll I do anl~ ' 
da Portana S27 . de 17 de abnl dI.' 2003. amhas do Chefe da Ca~;1 Civil da PresIdêncIa da República, em confonmd:\ck com o paragrah · 

. do art. 15. da Ponana SOFIMP n'! 3. de 2\ de feve re iro de 2003. c tendo em vista a necess idade de se adequar a classll lcar ào orçamenl~u· !. 
com o oOJe tl vo de reajustar () Termo de ASSistênCia Prcpara tóri.-.: "Planejar o Brasil OUVlIldo a soc iedalk" r.:ntn: a SCClclana liaal dJ Prcs ldê,K1. 
da Repúbli ca c a UNESCQ. na atividade : "Admlllnmação da Unldalk", resolve ' 

Art . I ~ Alterar. na forma dos Anexos I c 11 desta Portana, a modalidadt.: de aplicação do orçamento do Gablllclc da PreSidênCia li 

República - Unidade Orçamentána 20 101. 
Art . 2~ Esta Portaria cOIra em vigor na data da sua publ1caçflO. 
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MEMO/n" 588 -SG/ de 28 de agosto de 2003 e Processo n' 00 I 40,CJ003 I 9/2003-9 I 

AGÊNC IA NAC IONAL DO CfNEMA 

DELIBERA ÇÃO N' 106. DE 5 DE SETEMBRO DE 2003 

o DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE. no uso das alrl ­
buiçõcs legais conferidas pela Resolução de Diretoria Colegiada 11 " 

03. de 12 de novembro de 2002. e em cumpnmento ao di sposto na 
Lei n' 8.3 13. de 23 de dezembro de 1991. Lei n' 8.685. de 20 de 
julho de 1993. Medida Provlsóna li ! 2.228- 1. de 06 de selembro de 
200'1. allerada pela Lei n' 10.454. de 13 de maio de 2002. e Decrelo 
n~ 4.456. de 04 de novembro de 2002. delibera: 

Art . I ! Aprovar O projeto audJOvisuaJ relacionado abruxo. para 
o qu aJ a proponente fi ca aUlOn zada a captar recursos. median te doaçõ('" 
ou patrocíniOS. na fonna prevista nos Arts. 25 e 26 da Lei n!8.3 I 3191 

030162 - Sudo<ste 
Processo: 00050.002610/2003-tl 
Proponente: Repúbilca Purc7.3 Filmes Ltda. 
Cidade/UF: RIO de JaneirofRJ 
CNP) : 01.369.211/000 1-69 
Valor Aprovado na Lei n' 8.313/9 1: R$ 1.021.2 t7.28 
Banco: 001- Agéncia: 0598-:\ - Conta Corrente: 14.889-X 
Prazo de Caplação: alé 3 1/1212003. 

An . I ! Aprovar o proje to audiovisual re laCIOnado abaixo. para 
o quaJ a proponente fica auton 7.ada a captar recursos. mediante doaç()C" 
ou patrocín iOS. na lomla prevista nos Ans. 25 c 26 da Lei n'!8.3 13/91 . 

030162 - Sudo<Slc 
Processo: 00050.0026101200:\-11 
Proponente : Repúbli ca Puraa hlmes Ltda 
Cidadc/UF: RIO de Janelro/RJ 
CNP): 01.369.2 11 /0001-69 
Valor Aprovado na Le. n' 8.313191. RS 1.021.217.28 
Banco : 001- Agc.:ncla : 059R-J - Conta Corrente : 14.889-X 
Prazo de Captaç~lO : al~ 31/1212003 

An 2 ~ Aprovar o Proll'1O audiOV isua l re laCionado ahau:,o . 
para o qual a proroncnle fi ca 3u! on/ ... 1da a captar recursos. atravc:>. tI.1 
cOInerClah7.l1,·ao de Ccnl flcadns de Investimento nos leonos do Ar! 
I ~ da LeI n · 8.685/93 e nl("lllanlc doaçõcs nu patrocllllos. na 10rl11;\ 
prevista no~ Arts. 25 l' 26 lb l ..c l n ~ X.3LV91 

030 l-O .. Samha de mo 
Processo: o(XJ50 . 00~5 2212001-1 O 
Proponente : Borfxlrellla Produ\·út· ... &. Arte Ltda 
CldadelUF: RIO de Jancm>lRJ 
CNP) : 0-l .5 19.659/000 1-00 
Valor Aprovau ll nu Art I · da IXI n ':' R.685/93 : R$ 450.000.00 
Banco : (X) J .. Agem:la: 02X 7-9 - Conta Corrente : I H. I 09-lJ 
Valor Aprovado na I A.'I n • K31 ~N I ' RS Joo.OOO.OO 
Banco: 001- A~êlH.:la 02~7-4 .. ( UI1I.I Corrcntl' IK . II{) ·~ 

Pra7n dL' Capta,'an: ale .11/ 121200 \ 

An . 1'? Prorrogar o pralo til' captacão dos prOJeto" aud: 
Vlsual S relaCIOnados abal.xo. par;l os quan; ao; proponentes ficam .1 

IOnzadas a caplar recu rsos. atravé<:. da comcrcmhi'.açflo de CertlÍ lC<H! 
de Investimento c da fornlahz ... '1ção de cont ra!Os de.: co-produçao 111 
tcnnos do Art . I ~ da Lei n .~ 8.685 /93 e Illcdlnnte doaçôcs ou p. 
tIoc imos. na forma prevista nos Arts. 25 e 26 da I...cl Il ~ 8.313/91 

9936l:l - Fora de Figunno 
Processo: 01400.007230/1999-5-1 
Proponente: Paulo Pélico M E 
CNP): 01.301.355/0001-83 
C.dadc/UF: São Paulo/SP 
Período de captação: até 3 1/ 121200.'\ 

98-17-17 - Bra7ilian ClJ1ema - GNCTV 
ProccS\o: 01-100 .008484/1998-2 7 

Proponente: Grupo Novo de Cmema l' TV Lida 
CNP) : 16.592 .099/0001-06 
Cldade/UF: RIO de JaneirolRJ 
Periodo de caplaç,w: alé 3 1/ 1212003 

Art . 4! Prorrogar o pra70 de caplação do proleto audIOVI ... LI .. 

relacionado abaiXO. para o q ual a proponente fi ca 3uton/ .. ..1da a capl.t 
recursos. através da comcrClalJ/.açfio de Certlflcauos de inVeSIlJl1CI l! 
e da t o rmalll.a~·50 de contraio" de co-produçào nos tenHOS do Ar! 
da Le. n." H.685/9.l. 

973R93 - Conlronlo Final 
Proce>so U 1-I(lO.006963/ 1997 -2X 
Proponente : Kanna Filme" Produ ~'fX', ClOcmalO~rallcas Lt,L 
CNP) : 197.13.567/000 1-0.1 
CldadelUF: Belo HonzonteJMG 
Penooo de capta~'ao: até 311121100 , 

Arl. )~ Prorrogar o rr;:IIo Jc capw,.'<lo unI, pro1etos aud!· 
\' I ~ ual s rcl~lc l onados aballt u. par,1 o ... qU ~II' a:-. proponentes ficam ,I 

IOn7.ad3 1, a captar recursos. Illcdl:lIlle doacoc\ ou p,llnKlO los. n<l 11 '. 

111:1 pr(,vlsta no~ Arts. 25 e 26 da LeI 11" 8.311/91 

00 OJ IO - Sao hanclsco - um fI(l chclo de h .. ;( on.t~ 
Proccsl\(): O 14()O.OO6-t57/2000-{)6 
Proponente : ~.:. lllllar Produçôc\ Artl!-,(J cas LtJ.1 
c r-; 1') : 28.026565/000 1-67 
CldadclUF RIO de JanclrolRJ 
Peno(.Io de Capl:lt;ao: até J 11121200 ~ 

GL.:ST,\\'O DAlII 
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SGM/P nO ~3 00 /CJ!J Brasília , ,;21 de outubro de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/no 490, de 11 de setembro de 2003, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, SIGMARINGA 
SEIXAS (PT), OSMAR SERRAGLlO (PMDB), DARCI COELHO (PFL) e JOÃO PAULO 
GOMES DA SILVA (PL), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 
Projeto de Lei nO 2.448, de 2000, que "Altera a redação do art. 359 da Lei nO 4.737, de 15 de 
julho de 1965 - Código Eleitoral (institui a obrigatoriedade do depoimento pessoal no 
processo penal eleitoral)". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

E:\Word\Gab\V ETO SF.doc 

At\\cios\ente, 
~\ .....) 

" 

JOÃO PAULO CUNHA 
PRESIDENTE 
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SGM/P nO 023 5 S I D3 Brasília, 2 1 de outubro de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.448, de 2000, que 
"Altera a redação do art. 359 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral 
(institui a obrigatoriedade do depoimento pessoal no processo penal eleitoral )". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado SIGMARINGA SEIXAS 
Gabinete 719, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 111111 II 
Documento : 20369 - 3 
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SGM/P nO ~S3 /0.3 Brasília, )i de outubro de 2003 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 2.448, de 2000, que 
"Altera a redação do art. 359 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral 
(institui a obrigatoriedade do depoimento pessoal no processo penal eleitoral)". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 
Gabinete 845, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11'111111 11 
Documento : 20369 • 1 
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SGM/P nO J.3 59 /03 Brasília, ,;21 de outubro de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.448, de 2000, que 
"Altera a redação do art. 359 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral 
(institui a obrigatoriedade do depoimento pessoal no processo penal eleitoral)". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DARCI COELHO 
Gabinete 309, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

Documento : 20369 - 2 
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Brasília , 1-1 de outubro de 2003. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.448, de 2000, que 
"Altera a redação do art. 359 da Lei nO 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral 
(institui a obrigatoriedade do depoimento pessoal no processo penal eleitoral )". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente , 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOÃO PAULO GOMES DA SILVA 
Gabinete 933, Anexo IV 
NESTA 

II III I I I 
Documento : 20369 - 4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

DF N.o 330104 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:()J;/ 00/04 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 

. ,0 

, . \ , 
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Of. nO _ '_1 '} U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A · 

CInCO, vInte e seIs, vInte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133 .02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCWS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. ..•• Ao··. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze- !RS __ ~~~~ ______________________ __ 

Deputado .-! 
_~>?~r ~/~_ r ·1 ___ ~-----:~~====:.---@--~~dor Heráclito Fortes 

PT/MG, 

PFÍJPI, ~"'< 
• 

, 

- I 
I 

I , 


